PRIMUS

BANCOS

Consulte 0 FOLHETO DE COMISSOES E DESPESAS
Consulte o FOLHETO DE TAXAS DE JURO

Data de Entrada em vigor do Folheto de Comissdes e Despesas: 01-jan-2023
Data de Entrada em vigor do Folheto de Taxas de Juro: 01-jan-2023

O Pregario completo do BANCO PRIMUS, SA, contém o Folheto de ComissGes e Despesas (que incorpora os
valores maximos de todas as comissGes bem como o valor indicativo das principais despesas) e o Folheto de
Taxas de Juro (que contém informacao relativa as taxas de juro representativas).

O Precério pode ser consultado nos balcdes e locais de atendimento ao publico do BANCO PRIMUS, SA, e
em www.bancoprimus.pt.

O Folheto de Comissdes e Despesas pode ainda ser consultado no Portal do Cliente Bancario, em
www.clientebancario.bportugal.pt.

Precario elaborado em cumprimento do disposto no Aviso n.° 8/2009, de 12 de Outubro.

A informagéo sobre as condi¢des de realizagdo das operagdes de crédito é prestada ao abrigo do Decreto-Lei n.° 220/94, de 23 de Agosto.
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INFORMACAO GERAL (INDICE)

Reclamacgdes

Para a recepgéo e resolugdo de reclamacdes, contacte:

(Servigo de reclamagdo e apoio ao cliente)
Provedor do Cliente

Quinta da Fonte Ed. D. Jo&o |, 1° andar 2770-192 Paco de Arcos
provedorcliente@bancoprimus.pt

Qualquer reclamagdo pode ainda ser dirigida ao Departamento de Supervisdo Bancéaria do Banco de
Portugal:

Banco de Portugal Banco de Portugal

Apartado 2240
1106-001 LISBOA
www.clientebancario.bportugal.pt

BANCO PRIMUS, SA


mailto:provedorcliente@bancoprimus.pt
http://www.clientebancario.bportugal.pt/

BANCO PRIMUS, SA

BANCO PRIMUS, SA

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.1. Crédito a habitagdo e outros contratos hipotecarios

emitida pelo Banco de Portugal

Em %

Comissoes

Valor

Euros (Min/Méx) Anual

Comissoes iniciais

Acresce Imposto

Crédito Habitag&o para aquisi¢éo de Habitag&o prépria Permanente ou Secundéria e para transferéncias de empréstimos ao abrigo do
Crédito Habitagao, nos termos do DL 349/98, alterado pelo DL n.° 74-A/2017

Contratos de crédito habitacdo com garantia hipotecéria e Crédito consolidado, nos termos do DL n.° 74-A/2017 e Instrug&o n.° 19/2017,

Comissdes durante a vigéncia do contrato

Entrada em vigor: 01-jan-2023

(INDICE)

itras condi¢Bes

O produto ndo se encontra atualmente em|
comercializagdo.

1. Comisséo de Reembolso Antecipado Pré-aviso necessario de 10 dias Uteis.
Parcial: Comissao sobre o capital amortizado.
Crédito a Habitac&o e outros Contratos 2.00% B
Hipotecérios - Taxa Fixa ’ - Nota (8)
Crédito a Habitacdo - Taxa Variavel 0,00% -- - Imposto Selo - 4% |Nota (10) Nota (11)
Outlr,os Contratos Hipotecarios - Taxa 0.50% ~ - Nota (8) Nota (12)
Variavel
2. Comissbes de Processamento/
Prestacéo
Comisséo de Débito Directo - €1,92
. A acrescerem taxas e outros montantes
Cobranca de valores a0 balc&o ou por . €577 ~ Imposto Selo - 4% | efetivamente cobrados ao Banco & comisséo de
outras vias cobranga de valores ao balcdo ou outras vias
(se aplicaveis).
3. Comissdes Associadas a Cobranga de
Valores em Divida
Comisséo de recuperacéo de valores em
divida:
<50 000,00 € 4% 12€-150€ --
Imposto Selo - 4% |Nota (1) Nota (2) Nota (3]
> 50 000,00 € 0,5% - - P 6 |Nota (1) Nota (2) Nota (3)
4. ComissGes Associadas a Actos
Administrativos:
Regularizag&o de Prémios de Seguro - 65,04 € -- Nota (7) Nota (9).
Cancelamento de Seguro - 4472 € -
Copia do Contrato (Simples) - 16,26 € - Aplicavel apenas a 22 ou demais vias.
P . IVA:
Cépia do Contrato (Certlﬂc.a.da) ) - 48,78 € - Continente: 23%
Tratamento processo de sinistro Vida - 40,65 € - Madeira: 22%
Envio correio Registado - 2,50 € - Agores: 16% Nota (9)
Envio de documentag&o para terceiros - 25,00 € - A pedido e apds autorizagdo de cliente(s).
Alteracdo de conta de domiciliacdo . 500€ Alterag&o a conta bancéaria utilizada para débito
bancaria/IBAN ’ - das prestagdes do contrato.
Reavaliagdo de imdveis -- 90,24 € -- Nota (4) Nota (5) Nota (6)
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BANCO PRIMUS, SA

BANCO PRIMUS, SA

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.1. Crédito a habitag&o e outros contratos hipotecarios (cont.)

5. Comisséo de Reembolso Antecipado
Total:

Crédito a Habitag&o e outros Contratos
Hipotecérios - Taxa Fixa

Crédito a Habitag&o - Taxa Variavel

Outros Contratos Hipotecérios - Taxa
Variavel

2,00%

0,00%

0,50%

Comissdes

Euros (Min/Max)

Valor

Anual

Entrada em vigor: 01-jan-2023

(INDICE)

Acresce Imposto Outras condi¢bes

Comissdes no termo do contrato

Pré-aviso necessario de 10 dias Uteis.
Comisséo sobre o capital amortizado.

Nota (8)

Imposto Selo - 4% |Nota (10) Nota (11)

Nota (8) Nota (12)

6. Comissdes Associadas a Actos
Administrativos:

22via de distrate

75,00 €

IVA:
Continente: 23%
Madeira: 22%
Acores: 16%

Outras Despesas Associadas

A informagé&o sobre as condigdes de realizagdo das operagdes de crédito é prestada ao abrigo do Decreto-Lei n° 220/94, de 23 de Agosto.

Imposto do selo sobre utilizagdo de capital, quando aplicavel: 0,04% por més - operacéo de crédito com prazo inferior a 1 ano; 0,5% - operagéo de crédito
com prazo igual ou superior a 1 ano e inferior a 5 anos; 0,6% - operacéo de crédito com prazo igual ou superior a 5 anos.

Imposto do selo sobre a venda e IMT, quando aplicavel.

Os valores de imposto indicados sobre comissdes estdo de acordo com as taxas legais em vigor, reflectindo os regimes de excegdo que sdo aplicados
sempre que se verifiquem, ou seja, a aplicagdo do IVA de 22% no arquipélago da Madeira e de 16% no arquipélago dos Agores.

A aplicacéo dos encargos e comissdes associados a mora ndo impede a repercusséo das despesas que sejam suportadas pelo Banco Primus, por conta
do(s) cliente(s) perante terceiros, posteriores a entrada em incumprimento e consequente resolugéo do contrato, mediante apresentagédo da respetiva
justificacdo documental, designadamente todas as despesas judiciais, honorarios de agentes de execucéo, honorérios de advogados e custas judiciais em
que o Banco Primus venha a incorrer para garantia e cobranga do seu crédito, nos termos legalmente previstos.

As condicdes apresentadas séo aplicaveis as modalidades de pagamento propostas para o produto (consolide classico e consolide 530).

Nota (1) A comisséo é aplicada uma vez por prestacdo em mora sempre gue hao seja paga no dia estipulado contratualmente.
Nota (2) 4% sobre prestacdo em mora com o valor minimo de 12€ e maximo de 150€ por prestacédo em atraso inferior a 50 000,00€.
Nota (3) Acrescem juros moratérios a taxa de 3%.
Nota (4) Comisséo isenta sempre que a renegociacéo da operagéo tenha sido motivada por situagdes de risco de incumprimento ou por mora de
obrigacdes decorrentes de contratos de crédito, no ambito da aplicagéo do Decreto-Lei n.° 227/2012 de 25 de outubro e da Lei 58/2012 de 9 de

novembro (se aplicavel).

Nota (5) Apenas aplicavel caso a(s) reavaliacdo(des) seja(m) a pedido dos Intervenientes.

Nota (6) Comisséo por avaliacdo. Nao destinado a empréstimos para obras ou construcéo e/ou empréstimos libertados em tranches.

Nota (7) Aplicavel nos casos em que o Banco se substitui ao Cliente, no pagamento do seguro Multiriscos Habitagdo (MRH) associado a garantia
hipotecaria, correspondente ao empréstimo em questéo.

Nota (8) A comisséao néo é aplicavel em caso de reembolso antecipado, parcial ou total, por motivos de morte, desemprego ou deslocacéo profissional,
nos termos do artigo 23.°, n.s 9 a 11 do Decreto-Lei n.° 74-A/2017.

Nota (9) A pedido do(s) Cliente(s)

Nota (10)  Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 7° do Decreto Lei 80-A/2022 de 25 de novembro a comisséo de reembolso antecipado para
contratos de crédito & habitagédo para aquisicdo de habitagéo propria e permanente encontra-se suspensa até 31 de dezembro de 2023.

Nota (11)  Contratos cuja finalidade seja a aquisi¢&o ou construgéo de habitagdo prépria permanente.

Nota (12)  Contratos cuja finalidade n&o seja a aquisicéo ou construcéo de habitacéo prépria permanente.
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BANCO PRIMUS, SA

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.2. Crédito Pessoal
Comissdes

Euros (Min/Méax) Acresce Imposto

Valor

Em %
Anual

Contrato de Crédito Pessoal sem finalidade especifica

Comissoes iniciais

Comissdes durante a vigéncia do contrato

Entrada em vigor: 01-jan-2023

(INDICE)

Outras condigbes

2. Comisséo de Reembolso Antecipado Pré-aviso necessario de 30 dias de calendario.
Parcial: A comissédo nédo pode exceder o montante dos
. ) . juros que o cliente teria de pagar durante o
lRegl'me T§xa Fixa com prazo vincendo 0%-0,25% - i periodo decorrido entre o reembolso antecipado|
inferior ou |gual.a lano _ Imposto Selo - 4% |€ @ data estipulada para o termo do periodo de
Regime Taxa Fixa com prazo vincendo | 5, o co, - . taxa fixa do contrato de crédito.
superior a 1 ano !
3. Comissdes de Processamento /
Prestacéo
Comissao de Débito Directo - 0€ - 0,96€ - Nota (4)
- ) A acrescerem taxas e outros montantes
Cobranga de valores a0 balc&o ou por . 577€ - Imposto Selo - 4% | gfetivamente cobrados a0 Banco a comiss&o de|
outras vias cobranga de valores ao balc&o ou outras vias
(se aplicaveis).
4. Comissdes Associadas a Cobrancga de
Valores em Divida
Comisséo de recuperacéo de valores em
divida:
<50 000,00 € 4% 12€-150€ -
> 50 000.00 € 0.5% B Imposto Selo - 4% |Notas (1) Nota (2) Nota (3)
5. Comissdes Associadas a Alterages
Contratuais
6. Comissdes Associadas a Actos
Administrativos:
22 Vias e Copias (contrato, etc) - 16,26 € -
Reemisséo de cheque - 20,00 € -- IVA: Aplicavel sempre que a pedido do(s) Cliente(s).
Continente: 23%
Madeira: 22%
Alteracdo de conta de domiciliacdo ~ 500€ Acores: 16% Alterag&o a conta bancéria utilizada para débito
bancéria/IBAN ’ - das prestagdes do contrato.
Envio correio Registado - 2,50 € -- Nota (5)
Comissdes no termo do contrato
7. Comisséo de Reembolso Antecipado Pré-aviso necessario de 30 dias de calendério.
Total: A comisséo ndo pode exceder o montante dos
. . . juros que o cliente teria de pagar durante o
Regime Taxa Fixa com prazo vincendo 0%-0,25% - - periodo decorrido entre o reembolso antecipado
|nfer.|or ou |gual.a lano _ Imposto Selo - 4% |€ @ data estipulada para o termo do periodo de
Regime Taxa Fixa com prazo vincendo 0%-0,5% . N taxa fixa do contrato de crédito.
superior a 1 ano !
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

Outras Despesas Associadas
A informagé&o sobre as condi¢des de realizagéo das operagdes de crédito é prestada ao abrigo do Decreto-Lei n® 133/2009, de 2 de Junho.

Regime fiscal aplicavel as operacdes de crédito que estdo ao abrigo do Decreto-Lei n°® 133/2009, de 2 de Junho:
No produto de Crédito acresce Imposto Selo (i) sobre o montante total (as taxas de 0,141% para crédito < 12 meses, por cada més ou fracgéo; 1,760% para
crédito >= 12 meses; 1,760% para crédito >= 60 meses) e (ii) sobre os respectivos juros a taxa de 4%.

A aplicacéo dos encargos e comissdes associados a mora ndo impede a repercusséo das despesas que sejam suportadas pelo Banco Primus, por conta
do(s) cliente(s) perante terceiros, posteriores a entrada em incumprimento e consequente resolugéo do contrato, mediante apresentacdo da respetiva
justificacdo documental, designadamente todas as despesas judiciais, honorarios de agentes de execucéo, honorérios de advogados e custas judiciais em
que o Banco Primus venha a incorrer para garantia e cobranga do seu crédito, nos termos legalmente previstos.

Os valores de imposto indicados sobre comissdes estéo de acordo com as taxas legais em vigor, reflectindo os regimes de excecdo que sdo aplicados
sempre que se verifiquem, ou seja, a aplicagéo do IVA de 22% no arquipélago da Madeira e de 16% no arquipélago dos Acores.

Nota (1) A comiss&o é aplicada uma vez por prestacdo em mora sempre que néo seja paga no dia estipulado contratualmente.

Nota (2) 4% sobre prestagdo em mora com o valor minimo de 12€ e maximo de 150€ por prestagdo em atraso inferior a 50 000,00€.

Nota (3) Acrescem juros moratérios a taxa de 3%.

Nota (4) O valor da comissé&o encontra-se estabelecido nas condi¢des particulares do contrato de crédito. N&o aplicavel aos contratos de crédito
pessoal sem finalidade especifica celebrados apés 08/04/2021.

Nota (5) A pedido do(s) Cliente(s)

2.3. Crédito automovel

Comissoes

Valor |Acresce Imposto Outras condi¢oes

Anual

Em % | Euros (Min/Méax)

Crédito com reserva de propriedade: novos/usados

Comissoes iniciais

Comisséo cobrada pela celebragédo do contrato.
1. Comisséo de Abertura - 72,12€-528,85€ -- Imposto Selo - 4% |Valor inclui despesas de registo automoével
(Outras Despesas Associadas).

Comissdes durante a vigéncia do contrato

2. Comisséo de Reembolso Antecipado

Parcial:
Ao abrigo do DL 133/2009: Pré-aviso necessario de 30 dias de calendario.
. X . A comissé&o nédo pode exceder o montante dos
Regime Taxa Fixa com prazo vincendo
infegrior ouigualal anop 0.25% - - Imposto Selo - 4% |juros que o cliente teria de pagar durante o
. X . periodo decorrido entre o reembolso antecipado
Regime Taxa Fixa com prazo vincendo . .
0,50% -- - e a data estipulada para o termo do periodo de

superior a 1 ano X .
P taxa fixa do contrato de crédito.

Regime Taxa Variavel 0,00% - -
3. Comissbes de Processamento /
Prestacéo
Comisséo de Débito Directo - 0€-3,85€ - Nota (7)
A acrescerem taxas e outros montantes
Cobranca de valores ao balc&o ou por . 577€ | !mposto Selo - 4% |efetivamente cobrados ao Banco & comisso de;
outras vias ' cobranga de valores ao balcdo ou outras vias

(se aplicaveis).

4. Comissdes Associadas a Cobranga de
Valores em Divida
Comisséo de recuperacéo de valores em

divida:
<50 000,00 € 4% 12€-150€ --
Imposto Selo - 4% |Notas (1) Nota (2) Nota (3
> 50 000,00 € 0,5% - - P ° (1) Nota (2) Nota (3)
5. Comlsspes Associadas a Alteragdes Nota (4)
Contratuais
Alteragéo de Intervenientes no Contrato - 153,85 € - Nota (8)

Imposto Selo - 4%
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BANCO PRIMUS, SA Entrada em vigor: 01-jan-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.3. Crédito automovel (cont.)

Comissdes
Valor |Acresce Imposto tras condi¢bes
Anual

Em % | Euros (Min/Méax)

Cessao de posi¢éo contratual - 312,50 € - Imposto Selo - 4% |Nota (8)

6. Comissdes Associadas a Actos
Administrativos:

Reemisséo de cheque - 20,00 € -- Aplicavel sempre que a pedido do(s) Cliente(s).
Identificagdo do Condutor - 16,26 € -

g?gir;zggr; do IUC (Imposto Unico de - 203€ B

Copia do Contrato (Simples) - 16,26 € - Aplicavel apenas a 22 ou demais vias.

Copia de contrato (certificada) - 48,78 € --

Emitida a pedido do(s) cliente(s) para efeitos de
Extensé&o Territorial - 66,67 € -- embarque em portos nacionais ou estrangeiros
e/ou transposicéo de fronteiras.

Emisséo e envio de Modelo 9 IMT - 13,82 € -- Nota (9)
Tratamento processo de sinistro Vida - 40,65 € -
Envio correio Registado - 2,50 € - Nota (10)
C I to de S brigatori
(\Zgﬁjer:;men o de Seguros obrigatorios - 1472€ B Nota (5)
IVA:
Processo Sinistro Auto (inclui Continente: 23%
regularizagio de documentos) - 81,30€ - Madeira: 2206 | Not@ (5)
Acores: 16%
Regularizag&o Docs Sinistro (simples) - 20,33 € -
Regu_la_nza(;ao Docs Sinistro (C/atos - 36,59 € .
notariais)
Tratamento de multas/coimas recebidas
das autoridades B 6504 € - Nota (6)
Apenas aplicavel caso a(s)
Reavaliagéo/ Peritagem de viaturas - 125,00 € - reavaliagdo(des)/peritagem(ns) seja(m) a
pedido dos Intervenientes.
Envio de documentagéo para terceiros - 25,00 € - A pedido e apds autorizacdo de cliente(s).
Alteragéo de conta de domiciliagdo . 500€ Alterag&o a conta bancéria utilizada para débito
bancéria/IBAN ’ - das prestagdes do contrato.
22 via de recibos-papel - 4,88 € -
22 via documento Unico - 150,41 € -
22 via de extingdo de reserva - 4553 € -
22 via da Carta Verde - 9,76 € -
Alteracéo de titularidade de registo - 300,00 € - Notas (4), (5) e (11)
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BANCO PRIMUS, SA

BANCO PRIMUS, SA Entrada em vigor: 01-jan-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.3. Crédito automovel (cont.)

Comissoes

Em % | Euros (Min/Méax)

Valor esce Imposto Outras condigbes
Anual
Comissdes no termo do contrato

7. Comisséo de Reembolso Antecipado
Total:

Ao abrigo do DL 133/2009: Pré-aviso necessario de 30 dias de calendario.
A comissé&o ndo pode exceder o montante dos
juros que o cliente teria de pagar durante o
periodo decorrido entre o reembolso antecipado
e a data estipulada para o termo do periodo de
taxa fixa do contrato de crédito.

Regime Taxa Fixa com prazo vincendo
inferior ou igual a 1 ano

Regime Taxa Fixa com prazo vincendo
superior a 1 ano

Regime Taxa Variavel

0
0,25% Imposto Selo - 4%

0,50%
0,00%

Outras Despesas Associadas
Ver "Outras Despesas Associadas" no final da subsecgéo 2.3. Crédito automével

A aplicacéo dos encargos e comissdes associados a mora néo impede a repercusséo das despesas que sejam suportadas pelo Banco Primus, por conta
do(s) cliente(s) perante terceiros, posteriores a entrada em incumprimento e consequente resolugdo do contrato, mediante apresentacéo da respetiva
justificacdo documental, designadamente todas as despesas judiciais, honorarios de agentes de execucéo, honorérios de advogados e custas judiciais em
que o Banco Primus venha a incorrer para garantia e cobranga do seu crédito, nos termos legalmente previstos.

Os valores de imposto indicados sobre comissdes estéo de acordo com as taxas legais em vigor, reflectindo os regimes de excegédo que sdo aplicados
sempre que se verifiquem, ou seja, a aplicagéo do IVA de 22% no arquipélago da Madeira e de 16% no arquipélago dos Acores.

Nota (1) A comiss&o é aplicada uma vez por prestacdo em mora sempre que néo seja paga no dia estipulado contratualmente.
Nota (2) 4% sobre prestagdo em mora com o valor minimo de 12€ e maximo de 150€ por prestagcdo em atraso inferior a 50 000,00€.
Nota (3) Acrescem juros moratérios a taxa de 3%.

Nota (4) Comissoes isentas sempre que a renegociagéo da operagéo de crédito tenha sido motivada por situagdes de risco de incumprimento ou por
mora de obrigacdes decorrentes de contratos de crédito, no ambito da aplicagdo do Decreto-Lei n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota (5) A comissao néo é exigivel nos casos em que o cliente exerca o direito de reembolso antecipado nos termos do Decreto-Lei 133/2009 na sua
redacao vigente, ou a declaracdo seja obrigatéria desde que prevista por lei.
Nota (6) A comisséo serédo ainda adicionados os montantes devidos pelo pagamento da multa, coima, custas ou demais despesas associadas.

Nota (7) O valor da comissé&o encontra-se estabelecido nas condi¢des particulares do contrato de crédito. N&o aplicavel aos contratos de crédito, que
se enquadram nesta categoria cuja proposta de crédito seja realizada a partir de 01/05/2021.

Nota (8) Acrescem despesas de registo que sejam aplicaveis

Nota (9) A alteragdo de caracteristicas da viatura encontra-se sujeita & aprovagéo prévia pelo Banco Primus S.A. Comisséo devida apenas quando a
alteracéo de caracteristicas € aceite pelo Banco Primus S.A

Nota (10) A pedido do(s) Cliente(s)
Nota (11)  Inclui despesas de registo aplicaveis

2.3. Crédito automovel (cont.)

Comissdes
Euros (Min/Max)

Valor
Anual

Locacdo financeira ou Aluguer de Longa Duracéo (ALD) com opg¢éo de compra: novos/usados

Acresce Imposto Outras condicdes

Em %

Comissées iniciais

IVA:

Continente: 23% Comisséo cobrada pela celebragdo do contrato.
1. Comisséo de Abertura - 97,56€-365,85€ - . ° |valor inclui despesas de registo automével

Madeira: 22% .
Acores: 16% (Outras Despesas Associadas).

Comissdes durante a vigéncia do contrato

2. Comisséo de Reembolso Antecipado

Parcial:
Ao abrigo do DL 133/2009: Pré-aviso necessario de 30 dias de calendario.
. . . IVA: A comissé&o ndo pode exceder o montante dos
Regime Taxa Fixa com prazo vincendo ) . . ) .
L N 0,25% - - Continente: 23% |juros que o cliente teria de pagar durante o
inferior ou igual a 1 ano C . . .
Regime T Ei . d Madeira: 22%  |periodo decorrido entre o reembolso antecipado
egime Taxa Fixa com prazo vincendo 0,50% -- - Acores: 16% e a data estipulada para o termo do periodo de

superior a 1 ano

Regime T Variavel 0.00% taxa fixa do contrato de crédito.
egime Taxa Variavel ,00% - -

3. Comissdes de Processamento / Renda

L - . IVA:
Comisséo de Débito Directo - 0€-3,25€ - Continente: 23% |Nota (7)
Madeira: 22% |A acrescerem taxas e outros montantes
Cobranc_a de valores ao balc&o ou por - 577€ ~ Acores: 16%  |efetivamente cobrados ao Banco a comisséo de
outras vias ’ cobranga de valores ao balcdo ou outras vias

(se aplicaveis).
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BANCO PRIMUS, SA Entrada em vigor: 01-jan-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.3. Crédito automovel (cont.)

Comissoes
Acresce Imposto Outras condigdes

Em % | Euros (Min/Méax)

4. Comissdes Associadas a Cobranga de

Valores em Divida IVA:
Comisséo de recuperacéo de valores em Continente: 23%
divida: Madeira: 22%
<50 000,00 € 4% 12€-150€ - Acgores: 16%
> 50 000,00 € 05% - - Notas (1) Nota (2) Nota (3)
5. Comlsspes Associadas a Alteracdes Nota (4)
Contratuais
Alteragéo de Intervenientes no Contrato - 130,08 € - Nota (8)

Cessao de posi¢éo contratual:

o ) IVA:
Locacéo Financeira - 252,03 € - Continente: 23%

Madeira: 22%

Agores: 16%  |Nota (8)
ALD - 252,03 € -

6. Comissdes Associadas a Actos
Administrativos:

Reemisséo de cheque - 20,00 € -- Aplicavel sempre que a pedido do(s) Cliente(s).
Identificagdo do Condutor - 16,26 € -

‘Ic'zixéﬁgzg;c; do IUC (Imposto Unico de ~ 203€ B

Copia do Contrato (Simples) - 16,26 € - Aplicavel apenas a 22 ou demais vias.

Copia de contrato (certificada) - 48,78 € - VA

Continenté' 23% Emitida a pedido do(s) cliente(s) para efeitos de

Extensé&o Territorial - 66,67 € -- Madeira: 22% e;nbatrque em. p?rtzs rf1at:|;)r?a|s ou estrangeiros
Acores: 16% e/ou transposicéo de fronteiras.

Emiss&o e envio de Modelo 9 IMT - 13,82 € - Nota (9)

Tratamento processo de sinistro Vida - 40,65 € -

Envio correio Registado - 2,50 € - Nota (10)

Cancelamento de Seguros obrigatérios

(Viatura) 4472¢€ - Nota (4)

Processo Sinistro Auto (inclui

regularizagdo de documentos) - 81.30€ - Nota (4)

Regularizacéo Docs Sinistro (simples) - 20,33 € -

Regu.la.nza(;ao Docs Sinistro (C/atos - 36,59 € -

notariais)

Tratamento de multas/coimas recebidas . 65,04 € B Nota (5)

das autoridades
Apenas aplicavel caso a(s)
Reavaliacéo/ Peritagem de viaturas - 125,00 € - reavaliacao(des)/peritagem(ns) seja(m) a
pedido dos Intervenientes.
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BANCO PRIMUS, SA Entrada em vigor: 01-jan-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.3. Crédito automovel (cont.)

Comissdes
. . r |Acr Im T ndico
Euros (Min/Max) Valor cresce Imposto Outras condigoes
Anual
Envio de documentagéo para terceiros - 25,00 € - A pedido e apds autorizacdo do(s) cliente(s).
Alteragéo de conta de domiciliagdo Alteragéo a conta bancéria utilizada para débito
i - 5,00 € - ~
bancéria/IBAN VA: das prestagdes do contrato.
22 via de recibos-papel - 4,88 € - Continente: 23%
22 via de contratos de resciséo antecipada - 37,40 € - Madeira: 22% Apenas aplicavel a Locagéo Financeira.
Acores: 16%
22 via documento Gnico - 150,41 € -
23 via da Carta Verde - 9,76 € -
o -
22 via da declaracéo de venda e/ou ~ 4553 € B

extingdo de locagédo

Comissdes no termo do contrato

7. Comisséo de Reembolso Antecipado

Total:
Ao abrigo do DL 133/2009: Pré-aviso necessario de 30 dias de calendario.
Regime Taxa Fixa com prazo vincendo IVA: A comissédo nédo pode exceder o montante dos
e } 0,25% - - Continente: 23% |juros que o cliente teria de pagar durante o
inferior ou igual a 1 ano : J q pag
Regime Taxa Fixa com prazo vincendo Madeira: 22% |periodo decorrido entre o reembolso antecipado
0,50% - - Acores: 16%  |e a data estipulada para o termo do periodo de

superior a 1 ano > o
) - taxa fixa do contrato de crédito.
Regime Taxa Variavel 0,00%

8. Comissfes Associadas a Actos
Administrativos:

IVA:
Servigo de Averbamento Novo ~ 155.00 € Continente: 23% |Servigo disponibilizado se solicitado pelo
Proprietario ’ - Madeira: 22% |cliente. Nota (4)

Acores: 16%

Outras Despesas Associadas

Despesas Iniciais
- Imposto de Selo sobre Utilizagéo de Crédito (s/ Montante Financiado):
Crédito de prazo inferior a 1 ano - por cada més ou fracgéo - 0,141%/més
Crédito de prazo igual ou superior a 1 ano - 1,760%
Crédito de prazo igual ou superior a 5 anos - 1,760%
- Registo de propriedade com reserva:
- Usados: 162,50€
- Novos/Importados: 217,50€
- Registo de propriedade com hipoteca: 130,00€
Despesas durante a Vigéncia do Contrato
- Registo de Alteragdo de Prazo de Locagédo Financeira na CRA: 65,00€
- Emiss&o de 22 Via DUA: 30,00€
- Mudanga de Residéncia ou Nome 32,50€ (70€ com multa)
- Despesas de recuperagéo de viatura nos contratos em gestao interna: 250,00€ +IVA (Nota 6)
- Despesas de recuperagéo de viatura nos contratos em gestao externa: 350,00€ +IVA (Nota 6)
Despesas no Termo do Contrato (Suportadas diretamente pelo Cliente junto da CRA)
- Registo de propriedade 65,00€ (130,00€ com multa)
- Registo de Extingdes Diversas na CRA - 65,00€
- Registo de Extingdes Reserva na CRA - 32,50€

A aplicacéo dos encargos e comissdes associados a mora ndo impede a repercusséo das despesas que sejam suportadas pelo Banco Primus, por conta
do(s) cliente(s) perante terceiros, posteriores a entrada em incumprimento e consequente resolugéo do contrato, mediante apresentagédo da respetiva
justificacdo documental, designadamente todas as despesas judiciais, honoréarios de agentes de execucéo, honorérios de advogados e custas judiciais em
que o Banco Primus venha a incorrer para garantia e cobranga do seu crédito, nos termos legalmente previstos.

Os valores de imposto indicados sobre comissdes estéo de acordo com as taxas legais em vigor, reflectindo os regimes de excec¢&o que s&o aplicados
sempre que se verifiquem, ou seja, a aplicagdo do IVA de 22% no arquipélago da Madeira e de 16% no arquipélago dos Acores.
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BANCO PRIMUS, SA

BANCO PRIMUS, SA Entrada em vigor: 01-jan-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

Nota (1) A comisséo é aplicada uma vez por renda em mora sempre que néo seja paga no dia estipulado contratualmente.

Nota (2) 4% sobre prestagdo em mora com o valor minimo de 12€ e maximo de 150€ por prestagdo em atraso inferior a 50 000,00€.

Nota (3) Acrescem juros moratérios a taxa de 3%.

Nota (4) A comisséao néo é exigivel nos casos em que o cliente exerca o direito de reembolso antecipado nos termos do Decreto-Lei 133/2009 na sua
redac&o vigente, ou a declaracéo seja obrigatéria desde que prevista por lei.

Nota (5) A comiss&o serdo ainda adicionados os montantes devidos pelo pagamento da multa, coima, custas ou demais despesas associadas.

Nota (6) Despesas cobradas no ambito de regularizagéo de incumprimento, quando o veiculo garantia do contrato é, de forma voluntéria, entregue ao
Banco Primus pelos mutuérios, para venda em leildo. O valor a cobrar é o efetivamente incorrido pelo Banco na sequéncia de uma deslocacéo
de empresa externa.

Nota (7) O valor da comissé&o encontra-se estabelecido nas condi¢des particulares do contrato de crédito. N&o aplicavel aos contratos de crédito, que
se enquadram nesta categoria cuja proposta de crédito seja realizada a partir de 01/05/2021.

Nota (8) Acrescem despesas de registo que sejam aplicaveis

Nota (9) A alteragdo de caracteristicas da viatura encontra-se sujeita & aprovagéo prévia pelo Banco Primus S.A. Comisséo devida apenas quando a
alteragdo de caracteristicas é aceite pelo Banco Primus S.A

Nota (10) A pedido do(s) Cliente(s)
2.6. Outros créditos a particulares

Comissoes
Euros (Min/Max)

Valor |Acresce Imposto Outras condi¢oes

Anual

Em %

Crédito com reserva de propriedade: novos/usados

Comissoes iniciais

Comisséo cobrada pela celebragédo do contrato.
1. Comisséo de Abertura - 72,12€-528,85€ - Imposto Selo - 4% |Valor inclui despesas de registo automével
(Outras Despesas Associadas).

Comissdes durante a vigéncia do contrato

2. Comisséo de Reembolso Antecipado

Pré-aviso necessario de 15 dias de calendario.

Parcial:
Reembolso antes de decorrido 1/4 da
duragZo do contrato - vernota - Nota (1)
. X Imposto Selo - 4% ota
Reembolso apds decorrido 1/4 da
- - ver nota -- Nota (2)
duragéo do contrato
3. Comissdes de Processamento /
Prestacéo
Comissdo de Débito Directo - 0€-3,85€ - Nota (10)
A acrescerem taxas e outros montantes
Cobranga de valores ao balc&o ou por ~ 577€ Imposto Selo - 4% |efetivamente cobrados ao Banco a comisséo de
outras vias ’ cobranga de valores ao balc&o ou outras vias
(se aplicaveis).
4. Comissdes Associadas a Cobranga de
Valores em Divida
Comisséo de recuperacéo de valores em
divida:
80000,00€ 4% 12€-150€ ~ | Imposto Selo - 4% |Notas (3) Nota (4) Nota (5)
- 0
>50 000,00 € 0,5% - - P
. issdes A: i Al 0
5. Comlsspes ssociadas a Alteracdes Nota (6)
Contratuais
Alteragéo de Intervenientes no Contrato - 153,85 € - Nota (11)

Acresce o célculo dos juros associados ao n°)

Al a i . P <
teragdo da data de vencimento das - 48,08 € - Imposto Selo - 4% |de dias de caréncia resultantes da alteragéo da

prestacoes data de vencimento das prestagdes.
Prorrogacao ou antecipagéo prazo - 96,15 € -

Cesséo de posi¢éo contratual - 312,50 € - Nota (11)

Outras alteracdes contratuais -- 96,15 € -
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BANCO PRIMUS, SA Entrada em vigor: 01-jan-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Comissdes
Valor |Acresce Imposto Outras condigdes
Anual

Em % | Euros (Min/Méax)

6. Comissdes Associadas a Actos
Administrativos:

Reemissédo de cheque - 20,00 € - Aplicavel sempre que a pedido do(s) Cliente(s).
22 via de Planos de Pagamento - 9,76 € -

Identificagdo do Condutor - 16,26 € -

Tratameljto do IUC (Imposto Unico de ~ 203€ B

Circulagao)

Copia do Contrato (Simples) - 16,26 € - Aplicavel apenas a 22 ou demais vias.

Coépia de contrato (certificada) - 48,78 € -

Emitida a pedido do(s) cliente(s) para efeitos de
Extensé&o Territorial - 66,67 € - embarque em portos nacionais ou estrangeiros
e/ou transposigéo de fronteiras.

Circularizag&o de Informagéo - 117,89 € - Nota (8)
Emisséo e envio de Modelo 9 IMT - 13,82 € - Nota (12)
Tratamento processo de sinistro Vida - 40,65 € -
Envio correio Registado - 2,50 € - Nota (13)
C\/a}ntz:elamento de Seguros obrigatérios - 4472€ B VA:
(Viatura) Continente: 23%

ini i i Madeira: 22%
Processo Sinistro Auto (inclui - 8130 € - o

regularizagdo de documentos) Acores: 16%

Regularizagéo Docs Sinistro (simples) - 20,33 € --

Regularizacéo Docs Sinistro (C/atos - 36,59 €

notariais) i -

Tratamento de multas/coimas recebidas ~ 65,04 € ~ Nota (7)

das autoridades
Apenas aplicavel caso a(s)
Reavaliacéo/ Peritagem de viaturas - 125,00 € -- reavaliacio(des)/peritagem(ns) seja(m) a
pedido dos Intervenientes.

Envio de documentag&o para terceiros - 25,00 € - A pedido e apds autorizagédo de cliente(s).
Altera}g‘éo de conta de domiciliagdo - 500€ - Alteragéo a ~ccmta bancéria utilizada para débito
bancaria/IBAN ! das prestagdes do contrato.

22 via de recibos-papel - 4,88 € -

22 via documento Unico - 150,41 € -

223via de extingdo de reserva - 4553 € --

22 via da Carta Verde - 9,76 € -

Alteracdo de titularidade de registo - 300,00 € - Nota (14)

Comissdes no termo do contrato
7. Comisséo de Reembolso Antecipado
Total:
Reembolso antes de decorrido 1/4 da
durag&o do contrato
Reembolso ap6s decorrido 1/4 da duracdo
do contrato

Pré-aviso necessério de 30 dias de calendario.

- ver nota - Nota (1)
Imposto Selo - 4%
ver nota - Nota (2)
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BANCO PRIMUS, SA Entrada em vigor: 01-jan-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

Outras Despesas Associadas

A aplicacdo dos encargos e comissdes associados a mora ndo impede a repercusséao das despesas que sejam suportadas pelo Banco Primus, por conta
do(s) cliente(s) perante terceiros, posteriores a entrada em incumprimento e consequente resolugéo do contrato, mediante apresentacéo da respetiva
justificagdo documental, designadamente todas as despesas judiciais, honorarios de agentes de execucéo, honorérios de advogados e custas judiciais em
que o Banco Primus venha a incorrer para garantia e cobranga do seu crédito, nos termos legalmente previstos.

Despesas durante a Vigéncia do Contrato

- Despesas de recuperagéo de viatura nos contratos em gestdo interna: 250,00€ +IVA (Nota 9)

- Despesas de recuperagéo de viatura nos contratos em gestao externa: 350,00€ +IVA Nota (9)

Os valores de imposto indicados estdo de acordo com as taxas legais em vigor, reflectindo os regimes de excecéo que séo aplicados sempre que se
verifiquem.

Nota (1) Valor do reembolso (total ou parcial) resulta do somatério dos juros e demais encargos, desde 0 momento da antecipagé&o até 1/4 do prazo de
duracéo do contrato, acrescido de presta¢des vincendas, no momento de reembolso atualizadas a 90% da taxa contratualmente estabelecida.

Nota (2) Valor do reembolso resulta da actualizagdo das presta¢des vincendas a 90% da taxa do contrato e demais despesas correspondentes a esse
periodo pagas a terceiro por conta do(s) cliente(s), desde que devidamente comprovadas.

Nota (3) A comisséo é aplicada uma vez por prestacdo em mora sempre que ndo seja paga nho dia estipulado contratualmente.

Nota (4) 4% sobre prestagdo em mora com o valor minimo de 12€ e maximo de 150€ por prestagdo em atraso inferiores a 50 000,00€.

Nota (5) Acrescem juros moratérios a taxa de 3%.

Nota (6) Comissoes isentas sempre que a renegociagéo da operagéo de crédito tenha sido motivada por situagdes de risco de incumprimento ou por
mora de obrigacdes decorrentes de contratos de crédito, no ambito da aplicagdo do Decreto-Lei n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota (7) A comiss&o serdo ainda adicionados os montantes devidos pelo pagamento da multa, coima, custas ou demais despesas associadas.

Nota (8) Comissao aplicavel no caso de emisséo de respostas no ambito de pedidos de confirmacéo de saldos por parte dos clientes e enderecados a
auditores externos ou revisores oficiais de contas.

Nota (9) Despesas cobradas no &mbito de regularizacéo de incumprimento, quando o veiculo garantia do contrato é, de forma voluntaria, entregue ao
Banco Primus pelos mutuérios, para venda em leildo. O valor a cobrar é o efetivamente incorrido pelo Banco na sequéncia de uma deslocacéo
de empresa externa.

Nota (10) O valor da comiss&o encontra-se estabelecido nas condi¢des particulares do contrato de crédito. N&o aplicavel aos contratos de crédito, que
se enquadram nesta categoria cuja proposta de crédito seja realizada a partir de 01/05/2021.

Nota (11)  Acrescem despesas de registo que sejam aplicaveis

Nota (12) A alteracdo de caracteristicas da viatura encontra-se sujeita a aprovagéao prévia pelo Banco Primus S.A. Comisséao devida apenas quando a
alteracéo de caracteristicas € aceite pelo Banco Primus S.A

Nota (13) A pedido do(s) Cliente(s)
Nota (14)  Inclui despesas de registo aplicaveis

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Comissdes
Euros (Min/Max)

Valor
Anual

Acresce Imposto Outras condicdes

Em %

Locagéo financeira ou Aluguer de Longa Duracédo (ALD) com opc¢édo de compra: novos/usados

Comissoes iniciais

IVA:

Continente: 23% Comisséo cobrada pela celebragdo do contrato.
1. Comisséo de Abertura - 97,56€-365,85€ - . ° |valor inclui despesas de registo automével

Madeira: 22% .
Acores: 16% (Outras Despesas Associadas).

Comissées durante a vigéncia do contrato

2. issa Ri Iso A i P - . -
Comissdo de Reembolso Antecipado Pré-aviso necessario de 30 dias de calendario.

Parcial: IVA:
Reembolso antes de decorrido 1/4 da - ver nota Contlngnte: 23%
durac&o do contrato - Madelra_: 220% Nota (1)
Reembolso apés decorrido 1/4 da Acores: 16%
- - ver nota - Nota (2)
duragédo do contrato
3. Comissdes de Processamento / Renda
Comisséo de Débito Directo - 0€-3,25€ - IVA: Nota (9)

Continente: 23%
Madeira: 22% | A acrescerem taxas e outros montantes

- 577 € -~ Acores: 16%  |efetivamente cobrados ao Banco a comisséo de

cobranga de valores ao balcdo ou outras vias

(se aplicaveis).

Cobranga de valores ao balc&o ou por
outras vias

4. Comissdes Associadas a Cobranga de

Valores em Divida IVA:
Comisséo de recuperacéo de valores em Continente: 23%
divida: Madeira: 22%
<50 000,00 € 4% 12€-150€ - Acores: 16% Notas (3) Nota (4) Nota (5)
> 50 000,00 € 0,5% -- --

5. Comissdes Associadas a Alteragdes
Contratuais

Alteragéo de Intervenientes no Contrato - 130,08 € WA: Nota (10)

Continente: 23% ) ) _
Madeira: 229 |Acresce o calculo dos juros associados ao n

= 4545 € -- Acores: 16% de dias de caréncia resultantes da alteragéo da
data de vencimento das rendas.

Alteragéo da data de vencimento das
rendas

Prorrogacao ou antecipacgéo prazo -- 99,17 € -
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BANCO PRIMUS, SA Entrada em vigor: 01-jan-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)
Comissdes
Em % | Euros (Min/Méax)

Valor |Acresce Imposto Outras condigdes
Anual

Cesséo de posigédo contratual:

Locagéo Financeira - 252,03 € - VA:
Continente: 23%
Madeira: 22% Nota (10)
ALD - 252,03 € - Acores: 16%
Outras alteragdes contratuais - 99,17 € -
6. Comissdes Associadas a Actos
Administrativos:
Reemisséo de cheque - 20,00 € -- Aplicavel sempre que a pedido do(s) Cliente(s).
22via de Planos de Pagamento - 9,76 € -
Identificagcdo do Condutor - 16,26 € -
Tlratamer_no do IUC (Imposto Unico de ~ 203€ -
Circulagéo)
Copia do Contrato (Simples) - 16,26 € -- Aplicavel apenas a 22 ou demais vias.
Cépia de contrato (certificada) - 48,78 € -

Emitida a pedido do(s) cliente(s) para efeitos de
Extensé&o Territorial - 66,67 € - embarque em portos nacionais ou estrangeiros
e/ou transposigéo de fronteiras.

Circularizagéo de Informagé&o - 117,89 € - Nota (7)
Emisséo e envio de Modelo 9 IMT - 13,82 € - Nota (11)
Tratamento processo de sinistro Vida - 40,65 € -

Envio correio Registado - 2,50 € - Nota (12)
Ca‘mcelamento de Seguros obrigatérios ~ 4472€ B

(Viatura)

Processo Sinistro Auto (inclui

regularizagéo de documentos) - 81.30€ - IVA:

Continente: 23%
Regularizag&o Docs Sinistro (simples) - 20,33 € - Madeira: 22%
Acores: 16%

Regularizagéo Docs Sinistro (C/atos

L - 36,59 € -
notariais)
Tratamento de multas/coimas recebidas
das autoridades - 65,04 € - Nota (6)
Reavaliagéo/ Peritagem de viaturas - 125,00 € -
Envio de documentag&o para terceiros - 25,00 € - A pedido e apds autorizagédo de cliente(s).
Alteragéo de conta de domiciliagdo ~ 500€ Alterag&o a conta bancéria utilizada para débito
bancéria/lBAN ’ - das prestagdes do contrato.
22 via de recibos-papel - 4,88 € --
22via de contratos de resciséo antecipada - 37,40 € - Apenas aplicavel a Locagdo Financeira.
22 via documento Gnico - 150,41 € -
22 via da Carta Verde - 9,76 € -
o ~
22via da declaragdo de venda e/ou . 4553 € .

extingdo de locacdo
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BANCO PRIMUS, SA Entrada em vigor: 01-jan-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)
Comissoes

Euros (Min/Méx) Acresce Imposto Outras condi¢oes

Comissdes no termo do contrato

7. Comissdo de Reembolso Antecipado Pré-aviso necessario de 30 dias de calendario.
Total IVA:
Reembolso antes de decorrido 1/4 da - ver nota B Continente: 23%
duragéo do contrato Madeira: 22%  |Nota (1)
Reembolso apés decorrido 1/4 da duragéo B ver nota B Acores: 16% Nota (2)
do contrato
8. Comissdes Associadas a Actos IVA:
Administrativos: Continente: 23%
Servigo de Averbamento Novo - 155.00 € B Madeira: 22% | Servigo disponibilizado se solicitado pelo
Proprietario ’ Acores: 16% cliente.

Outras Despesas Associadas

A aplicacéo dos encargos e comissdes associados a mora néo impede a repercusséo das despesas que sejam suportadas pelo Banco Primus, por conta
do(s) cliente(s) perante terceiros, posteriores a entrada em incumprimento e consequente resolugdo do contrato, mediante apresentacéo da respetiva
justificacdo documental, designadamente todas as despesas judiciais, honorarios de agentes de execucéo, honorérios de advogados e custas judiciais em
que o Banco Primus venha a incorrer para garantia e cobranga do seu crédito, nos termos legalmente previstos.

Despesas durante a Vigéncia do Contrato

- Despesas de recuperagao de viatura nos contratos em gestéo interna: 250,00€ +IVA (Nota 8)

- Despesas de recuperagao de viatura nos contratos em gestéo externa: 350,00€ +IVA (Nota 8)

Os valores de imposto indicados sobre comissdes estéo de acordo com as taxas legais em vigor, reflectindo os regimes de excecdo que sdo aplicados
sempre que se verifiqguem.

Nota (1) Valor do reembolso (total ou parcial) resulta do somatério dos juros e demais encargos, desde 0 momento da antecipagé&o até 1/4 do prazo de
duracao do contrato, acrescido de presta¢6es vincendas, no momento de reembolso atualizadas a 90% da taxa contratualmente estabelecida.

Nota (2) Valor do reembolso resulta da actualizacéo das prestagdes vincendas a 90% da taxa do contrato e demais despesas correspondentes a esse
periodo pagas a terceiro por conta do(s) cliente(s), desde que devidamente comprovadas.

Nota (3) A comisséo é aplicada uma vez por renda em atraso sempre que nao seja paga no dia estipulado contratualmente.

Nota (4) 4% sobre renda em atraso com o valor minimo de 12€ e maximo de 150€ por renda em atraso inferiores a 50 000,00€.

Nota (5) Acrescem juros moratorios a taxa de 3%.

Nota (6) A comiss&o serdo ainda adicionados os montantes devidos pelo pagamento da multa, coima, custas ou demais despesas associadas.

Nota (7) Comissao aplicavel no caso de emisséo de respostas no &mbito de pedidos de confirmacéo de saldos por parte dos clientes e enderecados a
auditores externos ou revisores oficiais de contas.

Nota (8) Despesas cobradas no ambito de regularizagéo de incumprimento, quando o veiculo garantia do contrato é, de forma voluntéria, entregue ao
Banco Primus pelos mutuérios, para venda em leildo. O valor a cobrar é o efetivamente incorrido pelo Banco na sequéncia de uma deslocacéo
de empresa externa.

Nota (9) O valor da comissédo encontra-se estabelecido nas condig6es particulares do contrato de crédito. N&o aplicavel aos contratos de crédito, que
se enquadram nesta categoria cuja proposta de crédito seja realizada a partir de 01/05/2021.

Nota (10)  Acrescem despesas de registo que sejam aplicaveis

Nota (11) A alterag&o de caracteristicas da viatura encontra-se sujeita & aprovag&o prévia pelo Banco Primus S.A. Comissé&o devida apenas quando a
alteracdo de caracteristicas é aceite pelo Banco Primus S.A

Nota (12) A pedido do(s) Cliente(s)
2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Comissoes

Euros (Min/Méx) Valor |Acresce Imposto Outras condigbes

Anual

Crédito hipotecario

Comissoes iniciai

O produto ndo se encontra atualmente em
comercializag&o.

Comissées durante a vigéncia do contrato

1. Comisséo de Reembolso Antecipado

Pré-aviso necessario de 10 dias Uteis.

Parcial:
Taxa Fixa 2,00% - - Imposto Selo - 4% Comissao sobre o capital amortizado.
Taxa Variavel 0,50% - - Nota (9)
2. Comissdes de Processamento/
Prestacdo
Comissao de Débito Directo - €1,92
A acrescerem taxas e outros montantes
Cobranga de valores ao balco ou por B €577 B Imposto Selo - 4% | efetivamente cobrados ao Banco & comisséo de
outras vias ! cobranga de valores ao balcdo ou outras vias

(se aplicaveis).
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BANCO PRIMUS, SA Entrada em vigor: 01-jan-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.6. Outros créditos a particulares (cont.)

Comissdes
Valor |Acresce Imposto Outras condi¢bes
Anual

Euros (Min/Max)

3. Comissodes Associadas a Cobranca de
Valores em Divida
Comisséo de recuperacéo de valores em

divida:
<50 000,00 € 4% 12€-150€ -
Imposto Selo - 4% |Notas (1) Nota (2) Nota (3)
> 50 000,00 € 0,5% -- --

4. Comissdes Associadas a Actos
Administrativos:

Circularizagéo de Informagédo - 117,89 € - Nota (7)

Regularizagéo de Prémios de Seguro - 65,04 € - Nota (8)

Cancelamento de Seguro - 4472 € -

Copia do Contrato (Simples) - 16,26 € - VA: Aplicavel apenas a 22 ou demais vias.
Cépia do Contrato (Certificada) - 48,78 € - Continente: 23%

Tratamento processo de sinistro Vida - 40,65 € - Madeira: 220%

Envio correio Registado - 2,50 € - Agores: 16% Nota (10)

Envio de documentagéo para terceiros - 25,00 € - A pedido e apds autorizagdo de cliente(s).
Alteragéo de conta de domiciliagdo ~ 500€ Alteragéo a conta bancéria utilizada para débito
bancaria/IBAN ’ B das prestagdes do contrato.

Reavaliagdo de imdveis - 90,24 € -- Nota (4) Nota (5) Nota (6)

Imposto Selo - 4%

Comissdes no termo do contrato

5. Comisséo de R bolso Antecipad P -
0missdo de Reembolso Antecipado Pré-aviso necessario de 10 dias Uteis.

Total:
Taxa Fixa 2% -- - iss& i i
Imposto Selo - 4% Comisséo sobre o capital amortizado.
Taxa Variavel 0,50% - - Nota (9)
6. Comissdes Associadas a Actos IVA:
Administrativos: Continente: 23%
X X Madeira: 22%
22 via de distrate 75,00 €

Acores: 16%

Outras Despesas Associadas
A informagéo sobre as condi¢des de realizagdo das operagdes de crédito é prestada ao abrigo do Decreto-Lei n° 220/94, de 23 de Agosto.

Imposto do selo sobre utilizagdo de capital, no inicio do contrato: 0,04% por més - operagéo de crédito com prazo inferior a 1 ano; 0,5% - operagéo de
crédito com prazo igual ou superior a 1 ano e inferior a 5 anos; 0,6% - operagéo de crédito com prazo igual ou superior a 5 anos.

A aplicacdo dos encargos e comissdes associados a mora ndo impede a repercussédo das despesas que sejam suportadas pelo Banco Primus, por conta
do(s) cliente(s) perante terceiros, posteriores a entrada em incumprimento e consequente resolugéo do contrato, mediante apresentacéo da respetiva
justificagdo documental, designadamente todas as despesas judiciais, honorarios de agentes de execucao, honorérios de advogados e custas judiciais em
que o Banco Primus venha a incorrer para garantia e cobranga do seu crédito, nos termos legalmente previstos.

Os valores de imposto indicados sobre comissdes estéo de acordo com as taxas legais em vigor, reflectindo os regimes de excegdo que sdo aplicados
sempre que se verifiquem, ou seja, a aplicagdo do IVA de 22% no arquipélago da Madeira e de 16% no arquipélago dos Agores.

As condigdes apresentadas sdo aplicaveis as modalidades de pagamento propostas para o produto (consolide classico e consolide 530).

Nota (1) A comissdo é aplicada uma vez por prestacdo em mora sempre que hao seja paga no dia estipulado contratualmente.

Nota (2) 4% sobre prestacdo em mora com o valor minimo de 12€ e maximo de 150€ por prestacéo em atraso inferior a 50 000,00€.

Nota (3) Acrescem juros moratérios a taxa de 3%.

Nota (4) Comisséo isenta sempre que a renegociacéo da operagéo tenha sido motivada por situagdes de risco de incumprimento ou por mora de
obrigacdes decorrentes de contratos de crédito, no ambito da aplicagéo do Decreto-Lei n.° 227/2012 de 25 de outubro e da Lei 58/2012 de 9 de
novembro (se aplicavel).

Nota (5) Apenas aplicavel caso a(s) reavaliacio(des) seja(m) a pedido dos Intervenientes.

Nota (6) Comisséo por avaliagdo. Nao destinado a empréstimos para obras ou construgdo e/ou empréstimos libertados em tranches.

Nota (7) Comissao aplicavel no caso de emiss&o de respostas no &mbito de pedidos de confirmacéo de saldos por parte dos clientes e enderecados a
auditores externos ou revisores oficiais de contas.

Nota (8) Aplicavel nos casos em que o Banco se substitui ao Cliente, no pagamento do seguro MRH associado a garantia hipotecaria, correspondente
ao empréstimo em quest&o.

Nota (9) A comisséo néo é aplicavel em caso de reembolso antecipado, parcial ou total, por motivos de morte, desemprego ou deslocagé&o profissional,
nos termos dos n° 9 a 11, do artigo 23° do Decreto-Lei n.° 74-A/2017.

Nota (10) A pedido do(s) Cliente(s)
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BANCO PRIMUS, SA Entrada em vigor: 01-jan-2023

10. OPERAQ@ES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
10.1. Linhas de crédito e contas correntes
Comissbes

Em % | Euros (Min/Max)

Valor |Acresce Imposto as condicdes
Anual

Linhas de crédito (Crédito Stock e Adiantamento de Fundos)

Aplicavel na linha de Crédito Stock, por viatura
1. Comissao de Abertura - 0,00 €-72,12 € - Imposto Selo - 4% |financiada, sempre que a producéo trimestral
seja inferior a 80% do plafond.

Comissdes durante a vigéncia do contrato

2. Comissdes Associadas a Cobranca de
Valores em Divida

Comisséo de recuperagao de valores em

divida:
<50 000,00 € 4% 12,00€-150,00€ -
Imposto Selo - 4% [Notas (1), (2) e (3)
> 50 000,00 € 0,5% - -

Outras Despesas Associadas
Despesas Iniciais
- Imposto de Selo sobre Utilizag&o de Crédito (s/ Montante Financiado):
Crédito de prazo inferior a 1 ano - por cada més ou fracgéo - 0,04%/més
- Registo de propriedade com reserva:
- Usados: 162,50€
- Novos/Importados: 217,50€

A aplicagdo dos encargos e comissdes associados a mora ndo impede a repercusséo das despesas que sejam suportadas pelo Banco Primus, por conta
do(s) cliente(s) perante terceiros, posteriores a entrada em incumprimento e consequente resolugéo do contrato, mediante apresentagéo da respetiva
justificacdo documental, designadamente todas as despesas judiciais, honorarios de agentes de execugéo, honorarios de advogados e custas judiciais em
que o Banco Primus venha a incorrer para garantia e cobranga do seu crédito, nos termos legalmente previstos.

Despesas na vigéncia do Contrato:
Despesas com auditorias a viaturas que cuja realizacé@o seja impossibilitada pelo Cliente (nomeadamente o ndo acesso ou n&o disponibilizacéo a/de
viatura(s)).

Os valores de imposto indicados estéo de acordo com as taxas legais em vigor, reflectindo os regimes de excecéo que séo aplicados sempre que se
verifiquem.

Nota (1) A comiss&o é aplicada uma vez por prestagdo em mora sempre que n&o seja paga no dia estipulado contratualmente.

Nota (2) Acrescem juros moratérios a taxa de 3%.

Nota (3) Aplicavel em atrasos superiores a 7 dias, na liquidag&o das viaturas financiadas, ao abrigo da linha de crédito, ou atrasos superiores a 20 dias, no
pagamento de juros associados a utilizagéo da linha de crédito.
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BANCO PRIMUS, SA

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES)

10.3. Qutros créditos

Comissbes
Euros (Min/Max)

Crédito com reserva de propriedade: novos/usados

Comissades iniciais

1. Comiss&o de Abertura

72,12€-528,85€

Valor
Anual

Acresce Imposto

Imposto Selo - 4%

Entrada em vigor: 01-jan-2023

(INDICE)

Outras condigGes

Comisséo cobrada pela celebragéo do contrato.
Valor inclui despesas de registo automoével
(Outras Despesas Associadas).

Comissdes durante a vigéncia do contrato

2. Comisséo de Reembolso Antecipado
Parcial:

Reembolso antes de decorrido 1/4 da
duracg&o do contrato

Reembolso apés decorrido 1/4 da
duragéo do contrato

ver nota

ver nota

Imposto Selo - 4%

Pré-aviso necessario de 15 dias de calendario.

Nota (1)

Nota (2)

10.3. Outros créditos (cont.)

3. Comissdes de Processamento /
Prestacao

Comissoes
Euros (Min/Max)

Acresce Imposto

Comissao de Débito Directo - 0€-3,85€ - Nota (9)
A acrescerem taxas e outros montantes
Cobranca de valores ao balc&o ou por B 577€ Imposto Selo - 4% | efetivamente cobrados ao Banco & comiss&o de
outras vias ’ cobranga de valores ao balc&o ou outras vias
(se aplicaveis).
4. Comissdes Associadas a Cobranga de
Valores em Divida
Comisséo de recuperagéo de valores em
divida:
<50 000,00 € 4% 12€-150€ -
Imposto Selo - 4% |Notas (3) Nota (4) Nota (5)
> 50 000,00 € 0,5% - -
5. Comlsspes Associadas a Alteragbes Nota (6)
Contratuais
Alteracédo de Intervenientes no Contrato - 153,85 € -- Nota (13)
= . Acresce o célculo dos juros associados ao n° dej
Alteracéo da data de vencimento das . Ju x
~ - 48,08 € -- dias de caréncia resultantes da alteragdo da|
prestagdes ) ~
data de vencimento das prestacoes.
Prorrogagao ou antecipagao prazo - 96,15 € - Imposto Selo - 4%
Cesséo de posigdo contratual - 312,50 € -- Nota (13)
Outras alteragdes contratuais - 96,15 € --
6. Comissdes Associadas a Actos
Administrativos:
Reemisséo de cheque - 20,00 € -- Aplicavel sempre que a pedido do(s) Cliente(s).
22 via de Planos de Pagamento - 9,76 € --
Identificacéo do Condutor - 16,26 € --
Tratameyto do IUC (Imposto Unico de - 203 € B
Circulagéo)
Cépia do Contrato (Simples) - 16,26 € -- Aplicavel apenas a 22 ou demais vias.
Copia de contrato (certificada) - 48,78 € - IVA:
. 520,
Contme_nte. 23% Emitida a pedido do(s) cliente(s) para efeitos de
= - Madeira: 22% . .
Extensao Territorial - 66,67 € - embarque em portos nacionais ou estrangeiros
Acores: 16% . .
e/ou transposicéo de fronteiras.
Circularizagdo de Informagéao - 117,89 € -- Nota (8)
Emisséo e envio de Modelo 9 IMT - 13,82 € -- Nota (10)
Tratamento processo de sinistro Vida - 40,65 € --
Envio correio Registado - 2,50 € -- Nota (11)
Cancelamento de Seguros obrigatérios ~ 44.72€ B

(Viatura)
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BANCO PRIMUS, SA Entrada em vigor: 01-jan-2023

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3. Outros créditos (cont.)

Comissdes
. . Acresce Imposto Outras condigbes
Euros (Min/Méax) P <
Processo Sinistro Auto (inclui
X - 81,30 € --
regularizagdo de documentos)
Regularizagdo Docs Sinistro (simples) - 20,33 € -
Regu_l;rlzaqao Docs Sinistro (C/atos ~ 36,50 € B
notariais)
Tratamen_to de multas/coimas recebidas - 65,04 € B VA: Nota (7)
das autoridades -
Continente: 23% _
Madeira: 22% Apenas aplicavel caso a(s)
Reavaliagdo/ Peritagem de viaturas - 125,00 € - Acores: 16% reavaliagao(des)/peritagem(ns) seja(m) a pedido
' dos Intervenientes.

Envio de documentacé&o para terceiros - 25,00 € - A pedido e ap6s autorizagao de cliente(s).
Alteracédo de conta de domiciliagéo Alteracdo a conta bancéria utilizada para débito

L - 5,00 € - -
bancéria/IBAN das prestacdes do contrato.
22 via de recibos-papel - 4,88 € -
223 via documento Unico - 150,41 € -
22 via de extingdo de reserva - 45,53 € -
22 via da Carta Verde - 9,76 € -
Alteragéo de titularidade de registo - 300,00 € - Nota (12)

Comissdes no termo do contrato
_7r.0<t:;m|ssao de Reembolso Antecipado Pré-aviso necessério de 30 dias de calendario.

Reembolso antes de decorrido 1/4 da

% - ver nota -- Nota (1)
duragéo do contrato

. . Imposto Selo - 4%

Reembolso apds decorrido 1/4 da

% ver nota -- Nota (2)
duracéo do contrato

Outras Despesas Associadas
Ver "Outras Despesas Associadas" no final da subseccédo 10.3. Outros Créditos

A aplicagéo dos encargos e comissdes associados a mora ndo impede a repercusséo das despesas que sejam suportadas pelo Banco Primus, por conta
do(s) cliente(s) perante terceiros, posteriores a entrada em incumprimento e consequente resolugdo do contrato, mediante apresentacéo da respetiva
justificacdo documental, designadamente todas as despesas judiciais, honorarios de agentes de execugéo, honoréarios de advogados e custas judiciais em
gue o Banco Primus venha a incorrer para garantia e cobranga do seu crédito, nos termos legalmente previstos.

Os valores de imposto indicados estéo de acordo com as taxas legais em vigor, reflectindo os regimes de excecéo que séo aplicados sempre que se
verifiguem.

Nota (1) Valor do reembolso (total ou parcial) resulta do somatério dos juros e demais encargos, desde o0 momento da antecipagéo até 1/4 do prazo de
durag&o do contrato, acrescido de prestagdes vincendas, no momento de reembolso atualizadas a 90% da taxa contratualmente estabelecida.

Nota (2) Valor do reembolso resulta da actualizag&o das prestagdes vincendas a 90% da taxa do contrato e demais despesas correspondentes a esse
periodo pagas a terceiro por conta do(s) cliente(s), desde que devidamente comprovadas.

Nota (3) A comisséo é aplicada uma vez por prestagdo em mora sempre que ndo seja paga no dia estipulado contratualmente.

Nota (4) 4% sobre prestagdo em mora com o valor minimo de 12€ e maximo de 150€ por prestacdo em atraso inferiores a 50 000,00€.

Nota (5) Acrescem juros moratérios a taxa de 3%.

Nota (6) Comissdes isentas sempre que a renegociacéo da operacéo de crédito tenha sido motivada por situagdes de risco de incumprimento ou por mora
de obrigagdes decorrentes de contratos de crédito, no ambito da aplicagdo do Decreto-Lei n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota (7) A comisséo serdo ainda adicionados os montantes devidos pelo pagamento da multa, coima, custas ou demais despesas associadas.

Nota (8) Comisséo aplicavel no caso de emisséo de respostas no ambito de pedidos de confirmagéo de saldos por parte dos clientes e enderecados a
auditores externos ou revisores oficiais de contas.

Nota (9) O valor da comisséo encontra-se estabelecido nas condi¢ées particulares do contrato de crédito. N&o aplicavel aos contratos de crédito, que se
enquadram nesta categoria cuja proposta de crédito seja realizada a partir de 01/05/2021.

Nota (10) A alterag&o de caracteristicas da viatura encontra-se sujeita & aprovacéo prévia pelo Banco Primus S.A. Comiss&o devida apenas quando a
alteracéo de caracteristicas é aceite pelo Banco Primus S.A

Nota (11) A pedido do(s) Cliente(s)
Nota (12) Inclui despesas de registo aplicaveis

Nota (13) Acrescem despesas de registo que sejam aplicaveis
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BANCO PRIMUS, SA

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES)

10.3. Qutros créditos (cont.)

1. Comiss&o de Abertura

2. Comissdo de Reembolso Antecipado
Parcial:

Reembolso antes de decorrido 1/4 da

Em %

Comissbes

Euros (Min/Max)

97,56€-365,85€

Valor
Anual

Acresce Imposto

IVA:
Continente: 23%
Madeira: 22%
Acores: 16%

IVA:

Entrada em vigor: 01-jan-2023

(INDICE)

Outras condigGes

Locacéo financeira ou Aluguer de Longa Duracéo (ALD) com opc¢é&o de compra: novos/usados

Comissades iniciais

Comissao cobrada pela celebragédo do contrato.
Valor inclui despesas de registo automével
(Outras Despesas Associadas).

Comissdes durante a vigéncia do contrato

Pré-aviso necessario de 30 dias de calendario.

duragéo do contrato B vernota - Continente: 23% |Nota (1)
Reembolso apés decorrido 1/4 da ~ ver nota Madeira: 22% Nota (2
duragéo do contrato B Acores: 16% ota (2)
3. Comissdes de Processamento / Renda
ok . . IVA:
Comisséo de Débito Directo - 0€-3,25€ -- Continente: 23% |Nota (9)
N Madeira: 22% |A acrescerem taxas e outros montantes
Cobranga de valores a0 balcgo ou por - 577€ B Agores: 16% |efetivamente cobrados ao Banco & comisséo de
outras vias ' cobranga de valores ao balc&o ou outras vias
(se aplicaveis).
4. Comissdes Associadas a Cobranga de
Valores em Divida
Comisséo de recuperagao de valores em IVA:
divida: Continente: 23%
<50 000,00 € 4% 12€-150€ - Madeira: 22%
Notas (3) Nota (4) Nota (5
> 50 000,00 € 0,5% - - Acores: 16% @ @ ®
5. Comissdes Associadas a Alteragdes
Contratuais
Alteracéo de Intervenientes no Contrato - 130,08 € Nota (12)
= . Acresce o célculo dos juros associados ao n° dej
Alteracéo da data de vencimento das . P =
- 4545 € -- dias de caréncia resultantes da alteragdo da|
rendas -
data de vencimento das rendas.
Prorrogacao ou antecipa¢éo prazo - 99,17 € --
Cessé#o de posigéo contratual: IVA: Nota (12)
Continente: 23%
Madeira: 22%
Acores: 16%
Locacéo Financeira - 252,03 € --
ALD - 252,03 € -
Outras alteragdes contratuais - 99,17 € --
6. Comissdes Associadas a Actos
Administrativos:
Reemisséo de cheque - 20,00 € -- Aplicavel sempre que a pedido do(s) Cliente(s).
22 via de Planos de Pagamento - 9,76 € -- IVA:
Identificagéo do Condutor - 16,26 € -- Continente: 23%
Tratamento do IUC (Imposto Unico de B 203€ Madeira: 22%
Circulag&o) ’ - Agores: 16%
Copia do Contrato (Simples) - 16,26 € -- Aplicavel apenas a 22 ou demais vias.
Copia de contrato (certificada) -- 48,78 € --
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BANCO PRIMUS, SA

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES)

10.3. Qutros créditos (cont.)

Extensao Territorial

Circularizagdo de Informagao
Emisséo e envio de Modelo 9 IMT

Tratamento processo de sinistro Vida
Envio correio Registado

Cancelamento de Seguros obrigatérios
(Viatura)

Processo Sinistro Auto (inclui
regularizagéo de documentos)

Regularizag&o Docs Sinistro (simples)

Regularizag&o Docs Sinistro (C/atos
notariais)

Tratamento de multas/coimas recebidas
das autoridades

Reavaliagéo/ Peritagem de viaturas

Envio de documentac&o para terceiros
Alteragéo de conta de domiciliagdo
bancéria/IBAN

22 via de recibos-papel

22 via de contratos de rescisao
antecipada

22 via documento Gnico

22 via da Carta Verde

22 via da declaragéo de venda e/ou
extingéo de locacdo

7. Comissdo de Reembolso Antecipado
Total
Reembolso antes de decorrido 1/4 da

Comissoes

Euros (Min/Méax)

66,67 €

117,89 €
13,82 €

40,65 €
2,50 €

44,72 €

81,30 €

20,33 €
36,59 €
65,04 €
125,00 €
25,00 €

5,00 €
4,88 €
37,40 €

150,41 €
9,76 €

45,53 €

Acresce Imposto

IVA:
Continente: 23%
Madeira: 22%
Acores: 16%

IVA:
Continente: 23%

Entrada em vigor: 01-jan-2023

(INDICE)

Outras condigbes

Emitida a pedido do(s) cliente(s) para efeitos de
embarque em portos nacionais ou estrangeiros
e/ou transposicéo de fronteiras.

Nota (7)

Nota (10)

Nota (11)

Nota (6)

A pedido e ap6s autorizacéo de cliente(s).

Alteracéo a conta bancéria utilizada para débito
das prestacdes do contrato.

Apenas aplicavel a Locacéo Financeira.

Comissdes no termo do contrato

Pré-aviso necessario de 30 dias de calendario.

Proprietéario

Madeira: 22%
Acores: 16%

durag&o do contrato N vernota - Madeira: 22%  |Nota (1)
Reembolso ap6s decorrido 1/4 da B ver nota Acores: 16% Nota (2
duragao do contrato - ota (2)
8. Comiss@es Associadas a Actos
Administrativos:
IVA:
i A N i 1 23% . . - . "
Servico de Averbamento Novo - 155,00 € -- Continente: 23% Servigo disponibilizado se solicitado pelo cliente.
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

Outras Despesas Associadas

Despesas Iniciais
- Imposto de Selo sobre Utilizagdo de Crédito (s/ Montante Financiado):
Crédito de prazo inferior a 1 ano - por cada més ou fracgéo - 0,04%/més
Crédito de prazo igual ou superior a 1 ano - 0,5%
Crédito de prazo igual ou superior a 5 anos - 0,6%
- Registo de propriedade com reserva:
- Usados: 162,50€
- Novos/Importados: 217,50€
- Registo de propriedade com hipoteca: 130,00€
Despesas durante a Vigéncia do Contrato
- Registo de Alteragao de Prazo de Locag&o Financeira na CRA: 65,00€
- Emisséo de 22 Via DUA: 30,00€
- Mudanga de Residéncia ou Nome 32,50€ (70€ com multa)
- Despesas de recuperagao de viatura nos contratos em gestao interna: 250,00€ +IVA (Nota 8)
- Despesas de recuperagéo de viatura nos contratos em gestéo externa: 350,00€ +IVA (Nota 8)
Despesas no Termo do Contrato (Suportadas diretamente pelo Cliente junto da CRA)
- Registo de propriedade 65,00€ (130,00€ com multa)
- Registo de Extingdes Diversas na CRA - 65,00€
- Registo de Extingdes Reserva na CRA - 32,50€

A aplicagéo dos encargos e comissdes associados a mora ndo impede a repercusséo das despesas que sejam suportadas pelo Banco Primus, por conta
do(s) cliente(s) perante terceiros, posteriores a entrada em incumprimento e consequente resolugdo do contrato, mediante apresentacéo da respetiva
justificagcdo documental, designadamente todas as despesas judiciais, honorarios de agentes de execugéo, honoréarios de advogados e custas judiciais em
gue o Banco Primus venha a incorrer para garantia e cobranga do seu crédito, nos termos legalmente previstos.

Os valores de imposto indicados sobre comissdes estdo de acordo com as taxas legais em vigor, reflectindo os regimes de excepgao que séo aplicados
sempre que se verifiqguem.

Nota (1) Valor do reembolso (total ou parcial) resulta do somatério dos juros e demais encargos, desde o momento da antecipacéo até 1/4 do prazo de
duracgéo do contrato, acrescido de prestagdes vincendas, no momento de reembolso atualizadas a 90% da taxa contratualmente estabelecida.

Nota (2) Valor do reembolso resulta da actualizag&o das prestagdes vincendas a 90% da taxa do contrato e demais despesas correspondentes a esse
periodo pagas a terceiro por conta do(s) cliente(s), desde que devidamente comprovadas.

Nota (3) A comisséo é aplicada uma vez por renda em atraso sempre que nao seja paga no dia estipulado contratualmente.

Nota (4) 4% sobre renda em atraso com o valor minimo de 12€ e maximo de 150€ por renda em atraso inferiores a 50 000,00€.

Nota (5) Acrescem juros moratérios a taxa de 3%.

Nota (6) A comisséo serdo ainda adicionados os montantes devidos pelo pagamento da multa, coima, custas ou demais despesas associadas.

Nota (7) Comisséo aplicavel no caso de emisséo de respostas no ambito de pedidos de confirmagéo de saldos por parte dos clientes e enderecados a
auditores externos ou revisores oficiais de contas.

Nota (8) Despesas cobradas no ambito de regularizag&o de incumprimento, quando o veiculo garantia do contrato é, de forma voluntaria, entregue ao
Banco Primus pelos mutuérios, para venda em leildo. O valor a cobrar é o efetivamente incorrido pelo Banco na sequéncia de uma deslocagéo de
empresa externa.

Nota (9) O valor da comissé&o encontra-se estabelecido nas condi¢6es particulares do contrato de crédito. N&o aplicavel aos contratos de crédito, que se
enquadram nesta categoria cuja proposta de crédito seja realizada a partir de 01/05/2021.

Nota (10) A alterag&o de caracteristicas da viatura encontra-se sujeita & aprovacéo prévia pelo Banco Primus S.A. Comiss&o devida apenas quando a
alteracdo de caracteristicas é aceite pelo Banco Primus S.A

Nota (11) A pedido do(s) Cliente(s)

Nota (12) Acrescem despesas de registo que sejam aplicaveis
10.3. Outros créditos (cont.)

Comissbes
Em % | Euros (Min/Max)

Acresce Imposto Outras condi¢Ges

Contratos de Matuo com Garantia Hipotecéria

Comissdes iniciais

O produto ndo se encontra atualmente em
comercializagéo.

Comissdes durante a vigéncia do contrato

1. Comissdo de Reembolso Antecipado
Parcial:

Pré-aviso necessario de 15 dias Uteis.

Até ao 10° ano (inclusive) 8% - .

Ap6s 0 10° ano 4,00% - .| !meosto Selo- 4%

2. Comissdes de Processamento/
Prestacao

Comisséo de Débito Directo - €1,92

A acrescerem taxas e outros montantes
Cobranca de valores ao balc&o ou por ~ €577 ~ Imposto Selo - 4% | efetivamente cobrados ao Banco a comissdo de
outras vias ’ cobranca de valores ao balc&o ou outras vias

(se aplicaveis).
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3. Outros créditos (cont.)

Comissfes
Acresce Imposto Outras condi¢Ges

Euros (Min/Méax)

3. Comissdes Associadas a Cobranca de
Valores em Divida
Comisséo de recuperagao de valores em

divida:
<50 000,00 € 4% 12€-150€ -
Imposto Selo - 4% |Notas (1) Nota (2) Nota (3)
> 50 000,00 € 0,5% - -
4. Comiss@es Associadas a Alteragbes Nota (4)
Contratuais Imposto Selo - 4%
Prazo - 192,31 € -
5. Comissbdes Associadas a Actos
Administrativos:
Circularizagdo de Informagao - 117,89 € - Nota (9)
Regularizagdo de Prémios de Seguro - 65,04 € - Nota (10)
Cancelamento de Seguro - 44,72 € -
Cépia do Contrato (Simples) - 16,26 € - Continlt\e/rﬁt-e: 23% Aplicavel apenas a 22 ou demais vias.
Cépia do Contrato (Certificada) - 48,78 € - Madeira: 22%
Tratamento processo de sinistro Vida - 40,65 € - Agores: 16%
Envio correio Registado - 2,50 € - Nota (5)
Envio de documentacé&o para terceiros - 25,00 € -- A pedido e ap6s autorizagédo de cliente(s).

Alteracéo a conta bancéria utilizada para débito
das prestagdes do contrato.

Alteracéo de conta de domiciliagéo
bancéria/IBAN

Reavaliagdo de iméveis - 90,24 € -- Imposto Selo - 4% Nota (6) Nota (7) Nota (8)

- 5,00 € -

Comissdes no termo do contrato

. Comissé&o de Reembolso Anteci P -
6. Comissdo de Reembolso ecipado Pré-aviso necessario de 30 dias Uteis.

Total:
Até ao 10° ano (inclusive) [8%] - -
. Imposto Selo - 4%
Apbs 0 10° ano 4,00% — .

7. ComissBes Associadas a Actos
Administrativos:
Emissédo de documento para
cancelamento de hipoteca:

Liquidagdo antecipada/ termo/
Imposto Selo - 4%

Transferéncias para outras instituicdes - 240,38 € --
de crédito
22 via de distrate - 75,00 € -

IVA:
Continente: 23%
Madeira: 22%

Deslocagéo para liquidagéo de ~ 12562 € B Acores: 16%

empréstimo e outras deslocagdes
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

Outras Despesas Associadas
A informacéo sobre as condigoes de realizagéo das operagées de crédito é prestada ao abrigo do Decreto-Lei n® 220/94, de 23 de Agosto.

Imposto do selo sobre utilizagédo de capital, no inicio do contrato: 0,04% por més - operacéo de crédito com prazo inferior a 1 ano; 0,5% - operagéao de crédito
com prazo igual ou superior a 1 ano e inferior a 5 anos; 0,6% - operacéo de crédito com prazo igual ou superior a 5 anos.

A aplicagéo dos encargos e comissdes associados a mora ndo impede a repercusséo das despesas que sejam suportadas pelo Banco Primus, por conta
do(s) cliente(s) perante terceiros, posteriores a entrada em incumprimento e consequente resolugéo do contrato, mediante apresentagdo da respetiva
justificacdo documental, designadamente todas as despesas judiciais, honoréarios de agentes de execugéo, honoréarios de advogados e custas judiciais em
que o Banco Primus venha a incorrer para garantia e cobranca do seu crédito, nos termos legalmente previstos.

Os valores de imposto indicados sobre comissdes estdo de acordo com as taxas legais em vigor, reflectindo os regimes de excecdo que séo aplicados,
sempre que se verifiquem, ou seja, a aplicagéo do IVA de 22% no arquipélago da Madeira e de 16% no arquipélago dos Agores.

As condigbes apresentadas séo aplicaveis as modalidades de pagamento propostas para o produto (consolide classico e consolide 530).

Nota (1) A comissé&o é aplicada uma vez por prestagcdo em mora sempre que ndo seja paga no dia estipulado contratualmente.

Nota (2) 4% sobre prestagdo em mora com o valor minimo de 12€ e maximo de 150€ por prestagdo em atraso inferiores a 50 000,00€.

Nota (3)  Acrescem juros moratérios a taxa de 3%.

Nota (4) Comissdes isentas sempre que a renegociagéo da operagéo de crédito tenha sido motivada por situacées de risco de incumprimento ou por mora
de obrigacdes decorrentes de contratos de crédito, no ambito da aplicagéo do Decreto-Lei n.° 227/2012, de 25 de outubro.

Nota (5) A pedido do(s) Cliente(s)

Nota (6) Comiss&o isenta sempre que a renegociacéo da operacéao tenha sido motivada por situagées de risco de incumprimento ou por mora de
obrigacdes decorrentes de contratos de crédito, no ambito da aplicagéo do Decreto-Lei n.° 227/2012 de 25 de outubro e da Lei 58/2012 de 9 de
novembro (se aplicavel).

Nota (7)  Apenas aplicavel caso a(s) reavaliacdo(des) seja(m) a pedido dos Intervenientes.

Nota (8) Comisséo por avaliagdo. N&o destinado a empréstimos para obras ou construgdo e/ou empréstimos libertados em tranches.

Nota (9) Comissé&o aplicavel no caso de emisséo de respostas no ambito de pedidos de confirmagé&o de saldos por parte dos clientes e enderegados a
auditores externos ou revisores oficiais de contas.

Nota (10) Aplicavel nos casos em que o Banco se substitui ao Cliente, no pagamento do seguro MRH associado & garantia hipotecéria, correspondente ao
empréstimo em quest&o.
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